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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Relator Convocado): — Waldinar Campos e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ─ INCRA apelam da sentença da 5ª Vara Federal/PI, que, em ação de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária, tendo por objeto o imóvel “Buriti do Padre”, situado no Município de Coivaras, naquele Estado, definiu como justo o valor da oferta apresentado pelo expropriante, fixando a indenização em R$58.078,29 — R$41.180,67, para a terra nua e R$16.897,62 para as benfeitorias. 

À condenação foram acrescidos juros moratórios de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito e honorários advocatícios de dois mil reais a cargo dos expropriados. (sentença, fls. 351 ─ 355)

O expropriado alega, em síntese, a incorreção da sentença em afastar as conclusões da perícia oficial elaborada por profissional equidistante das partes e de confiança do juízo. Atendida esta pretensão, requer a condenação do expropriante em honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor arbitrado para a condenação. (apelação, fls. 359 ─ 370) 
O INCRA defende a impossibilidade da incidência de juros moratórios no caso, tendo em vista que o valor da indenização corresponde ao da oferta. (apelação, fls. 386 ─ 388v)
Com contrarrazões (fls. 374 ─ 384), ascenderam os autos a esta Corte, tendo o órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer firmado pelo Procurador Regional da República Maurício Ribeiro Manso, opinado pelo desprovimento dos recursos de apelação (fls. 394 ─ 396). 
É o relatório.

V O T O
O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Relator Convocado): 1. Mérito — O INCRA ajuizou, em outubro de 2002, a presente ação, objetivando  a desapropriação do imóvel rural denominado "Buriti do Padre", com área de 1.167,4733ha, situado no município de Coivaras/PI, pertencente a Waldinar Campos. Apresentou a título de oferta o valor de R$58.078,29, sendo R$41.180,67, pela terra nua, e R$16.897,62 pelas "benfeitorias".
Em dezembro de 2009 foi elaborada a perícia do juízo que orçou o total da indenização em R$122.569,01, resultando nos valores de R$96.610,33 pela terra nua e de R$25.958,68 pelas acessões.

A sentença recorrida, porém, louvando-se do laudo apresentado pelo assistente técnico do INCRA, reconheceu como justa a indenização ofertada pelo ente expropriante, destacando, em suma, que a avaliação administrativa é a que melhor reflete o mercado ao tempo da desapropriação "já que a pesquisa de preços se reporta àquela época" (fl. 354).
Em complemento, registrou a magistrada que:

"(...). A principal divergência entre a avaliação do autarquia e do perito oficial diz respeito ao fator hídrico. Como bem ponderou o perito, a disponibilidade de água no imóvel é fator preponderante na sua capacidade de produzir riquezas.  O INCRA classificou o imóvel no índice 1,1 (fl. 307), o que significa que há disponibilidade de água para consumo humano e animal, mas não para irrigação, vez que os riachos existentes, que não são perenes, e os olhos d'águas não têm potencial para irrigação.  Já o perito classificou o imóvel no fator de valorização 1,3, segundo o qual, para a tabela de classificação, existiria água para irrigação (rios e barragens).  Compulsando detidamente os autos, observo que o INCRA tem razão.  De fato, tal como pontuou o perito, há olhos d'água na propriedade e córregos.  Todavia, o volume de água é baixo ao ponto de se poder afirmar que não são perenes.  O próprio perito, nos esclarecimentos de fls. 319, informou que 'para determinarmos o valor do fator hídrico consideramos a existência de três riachos perenes e de diversos olhos d'água permanentes'.  Não obstante, em seguida, a fl. 321, se contradisse e pontuou que 'levamos em consideração a existência de três riachos que possuem água por determinado período e principalmente a existência de diversos olhos d'água com considerável volume d'água e que não secam" (sem grifo no original).  Diante de tais fatos, impõe-se reconhecer que a disponibilidade de água do imóvel deve ser classificada no fator 1,1 e não 1,3." (fl. 353 - 354)

Não devem prevalecer as conclusões da sentença, com a devida vênia. Se o laudo do perito da confiança do juízo, confeccionado sob as diretrizes do magistrado, revelara-se inservível, incumbia ao magistrado, na busca da justa indenização, determinar a realização de nova avaliação, com os devidos cuidados, e não acolher o laudo administrativo que, no rigor dos termos, serve apenas para o depósito da oferta.

A jurisprudência do TRF1, de longa data, tem prestigiado a imparcialidade que, de regra, norteia o trabalho do perito da confiança do juízo. Sem nenhum interesse (subjetivo) na lide, atua o profissional de forma equidistante dos interesses subjetivos das partes em conflito.

Confrontando as avaliações (do perito e do INCRA), em verdade, se há contradição, é do expropriante. O assistente do INCRA, no laudo apresentado com a inicial desta ação, por mais de uma vez (fls. 25 e 52), registra que "os recurso hídricos disponíveis no imóvel são provenientes de três riachos perenes, Crateuzinho, Riacho fundo e Sumidouro".  
Entretanto, quando foi intimado a se manifestar a respeito da perícia oficial, alterou seu posicionamento, contradizendo seu próprio laudo, para afirmar que o perito teria classificado "erradamente o imóvel na classe II, atribuindo equivocadamente o índice 1,30". Foi a partir deste ponto, sem, contudo, comprovar suas alegações, que começou a afirmar, simplesmente, que "o imóvel Buriti do Padre possui apenas riachos de regime temporário". (fl. 307)

A perícia oficial, por outro lado, não afirmou que existiria água para irrigação proveniente de rios e barragens, como dito pela sentença recorrida (fl. 353). Considerou, apenas, na homogeneização dos fatores considerados na apuração do preço da terra nua, o índice correspondente à classe II, de 1,3, da tabela utilizada pelo Banco do Nordeste, empregada na avaliação de imóvel rural no qual é possível a implementação de irrigação por "poços tubulares" (fl. 257), também conhecidos como poços artesianos. 

Registrou, isso sim, que foram encontrados no imóvel "três riachos temporários" (fl. 251), e, "principalmente, a existência de diversos olhos d'água com considerável volume"  que não secam (fl. 321). Para ilustrar, anexou "no laudo pericial fl. 285, fotos de três olhos d'água e um pequeno plantio irrigado com água oriunda de uma dessas fontes de água" (fl. 319).

Para a avaliação do imóvel, o perito se valeu de eficaz ferramenta, o método comparativo direto de dados de mercado, preconizado pela ABNT, levando em consideração diversos fatores, como capacidade de uso do solo, localização-acesso, atendimento pela rede elétrica, ancianidade das posses e disponibilidade de água, potencial de irrigação (fl. 255), que lhe permitiram corrigir, e até anular, inevitáveis distorções provocadas por variáveis decorrentes das características do mercado e das respectivas amostras coletadas.

O VTN do hectare apurado pelo perito para o valor total do imóvel (R$108,63) mostra-se compatível com os valores praticados no mercado da região, à época da realização da perícia (2009), conforme as planilhas de ofertas e negócios realizados apresentadas no laudo oficial (fls. 265 - 276).

Além disso, o consignado na sentença de se valorizar a avaliação administrativa pelo fato de refletir "o mercado na época da desapropriação, já que a pesquisa de preços se reporta àquela época" (fl. 354), não se trata da melhor compreensão que se deve dar aos fatos, com a devida vênia.

Em desapropriação agrária, a lei estipula que “o valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento.”
.
O que se busca é o real valor de mercado do imóvel.  Essa é a finalidade da nomeação do perito, pelo que a avaliação deve apanhar a atualidade do valor do bem, para mais ou para menos.

O valor atual de mercado seria o da data da imissão na posse, no pressuposto de que ele esteja representado no valor da oferta. Se isso não se dá, porque contestado o valor oferecido, deve o imóvel ser avaliado judicialmente, cujo valor deve refletir o valor de mercado na data da sua confecção do novo laudo, devendo o valor da indenização ser contemporâneo ao da avaliação. 
Aliás, a prevalecer a lógica contida na sentença, a perícia judicial, não podendo retratar o seu valor na data da sua realização, deveria ser sempre igual à vistoria administrativa, ou menor, não passando, portanto, de uma pomposa inutilidade.

Acrescente a isso que a jurisprudência do STJ tem consolidado o entendimento, à luz do art. 12, § 2º, da Lei Complementar 76/93 e do art.12 da Lei 8.629/93, de que a fixação da indenização, em regra, deve ser contemporânea à perícia judicial. (STJ, AgRg no REsp 1.186.689/GO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJe de 04/02/2011).

Por tudo isso, a sentença deve ser reformada para, com base nos cálculos da perícia oficial, fixar o valor do imóvel objeto da presente ação expropriatória em R$122.569,01, sendo R$96.610,33 pela terra nua e de R$25.958,68 pelas acessões.
Diante da alteração do cenário, fica prejudicada a apreciação do recurso de apelação interposto pelo INCRA, posto que nele se discutia, tão somente, a impossibilidade de incidência de juros de mora quando a indenização fixada na sentença fosse igual ao valor da oferta.

2. Consectários — Tradicionalmente os juros compensatórios são pagos à razão de 12% (doze por cento) ao ano (Súmulas nº 618 - STF e 110 do extinto TFR), incidindo a partir da imissão na posse (Súmula nº 69 - STJ) e calculados, até a data do laudo, pelo valor simples da indenização e, a partir dali, sobre o referido valor corrigido monetariamente, nos moldes da Súmula nº 74 – TFR; ou, nos termos da Súmula nº 113 - STJ, de edição mais recente, a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente.

Esse percentual foi alterado para 6% (seis por cento) pela Medida Provisória nº 2.183 – 56, de 24/08/01
, acrescentando o já referido art. 15–A ao Decreto-lei nº 3.365, de 21/06/46, mas a expressão “de até 6% ao ano” foi suspensa pelo STF, por inconstitucionalidade (ADI nº 2.332 – 2/DF – Ministro Moreira Alves), voltando a prevalecer, a partir desse julgamento, o percentual de 12% da Súmula 618, salvo no intervalo entre as duas normas, quando incidirá o percentual de 6%
.
Nesse sentido definiu o STJ, na Súmula 408: “Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória nº 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001, e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula nº 618 do Supremo Tribunal Federal.”.
No precedente do STF (ADI nº 2.332 – 2/DF), a Corte deu ao art. 15–A interpretação conforme a Constituição, para que a base de cálculo do item seja a diferença eventualmente apurada entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado e o valor do bem fixado em sentença. 

A interpretação parte da premissa de que o desapropriado fez o levantamento de 80% do valor da oferta, devendo os juros incidir sobre os 20% (vinte por cento) restantes e o que a mais for fixado pela sentença, o que deve prevalecer sobre a sistemática da Súmula nº 113 – STJ “Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização corrigido monetariamente”. 

Não haveria sentido em pagar a verba sobre a quantia já levantada pela parte. Destaque-se que a “interpretação conforme a constituição”, emitida pelo STF, tem eficácia contra todos e efeito vinculante. (Cf. Lei nº 9.868, de 10/11/99 – art. 28, parágrafo único)

No caso, como a imissão na posse ocorreu em novembro de 2002, os juros compensatórios devem incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos da Súmula 408 – STJ.

Os juros de mora são devidos em razão do atraso no pagamento da indenização à razão de seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição (art. 15–B do Decreto-lei 3.365, de 21/06/41).

Discute-se a sua incidência em desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, quando a sentença determina um valor superior à oferta para a indenização da terra nua, considerando-se que os Títulos da Dívida Agrária – TDA’s, emitidos para o cumprimento da condenação (art. 184 – CF), também renderiam juros desde a emissão, que não seriam cumuláveis com os juros de mora.

Na realidade, não se registra a acumulação, considerando-se que os itens operam em períodos diversos e sucessivos de tempo: os juros de mora, nos valores pagos em precatório, a partir de 1º (primeiro) de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição; os juros dos TDA’s, que não são moratórios, a partir da emissão desses títulos, depois de tornar-se definitiva a sentença condenatória, e com base nos valores calculados para o restante do preço da terra nua.

Os juros de mora, da mesma forma, somente são admissíveis se houver pagamento por precatório — quando a indenização for superior à oferta —, e atrasado, o que não se dá quando a oferta, adotada pela sentença, é depositada integralmente no início da ação de desapropriação. Ou seja, incidem somente sobre o capital que deixou de ser pago no momento da imissão provisória na posse, sobre a diferença eventualmente apurada entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado e o valor fixado na sentença — aí incluídos os juros compensatórios —, pois essa quantia é que fica efetivamente indisponível para o expropriado
. No caso, o precatório terá por objeto a diferença (corrigida) do valor das benfeitorias (“acessões”).

Sendo a indenização maior do que a oferta, são devidos os juros moratórios sobre os 20% (vinte por cento) não levantados — tendo havido o levantamento — e o que mais for acrescido à indenização, nos termos acima.

Integrante também do justo preço, e que independe até mesmo de pedido, é a correção monetária do valor fixado para a indenização, a fim de que seja preservado o seu poder de compra, em respeito ao princípio constitucional da justa indenização.

Devendo existir, na desapropriação, um equilíbrio ou nivelação entre os danos causados ao proprietário e a recomposição do seu patrimônio, como expressão prática do princípio constitucional do justo preço, deve o valor da indenização ser corrigido monetariamente, de modo a evitar-se que a corrosão do seu poder de compra viole, mesmo indiretamente, a recomposição patrimonial e, por último, o texto constitucional.

A atualização deve ser efetuada a partir do laudo pericial, e não da imissão na posse, pois, como não é difícil inferir, a avaliação já apanha a atualidade do valor do bem, corrigindo a eventual desvalorização que o valor da oferta pudesse ter sofrido da imissão na posse até a data da confecção do laudo.

A correção monetária (LC 76/93, art. 12, § 2º) deve observar os critérios do Manual de Cálculo da Justiça Federal. Porém, a parcela relativa aos Títulos da Dívida Agrária (TDAs) deve observar o critério de correção específico, com base na TR, nos termos delineados na Lei 8.177/91 (art. 5º) e no Decreto 578/92 (arts. 4º, 8º e 9º).

Com relação aos honorários de advogado, o CPC/1973 estabelecia que eles seriam "fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação” (art. 20, § 3º), preceito que vem repetido no CPC/2015 (art. 85, § 1º), mas que não incide nas ações de desapropriação, em face das suas regras específicas, devendo, por isso, ser afastada a pretensão do expropriado neste ponto.
A LC nº 76, de 06/07/1993, que rege o procedimento da desapropriação agrária, para fins de reforma agrária, prevê os honorários “em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização” (art. 19, § 1º), mas o art. 27, § 1º, do DL 3.365/1941 estabelece a verba entre meio e cinco por cento dessa diferença. 

Essa regência, que veio à luz com a MP 2.183 – 56, de 24/08/2001, é a que deve ser aplicada. (A LC nº 76/93, no ponto, é apenas formalmente complementar, podendo ser alterada por MP.)

A verba deve ser estabelecida em 5 % (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor da oferta e a indenização, não somente em atenção ao trabalho dos profissionais, como também porque o percentual está entre os limites fixados na lei, e em plena harmonia com a iterativa jurisprudência desta Corte
.
3. Conclusão — Em face do exposto, julgo prejudicada a apelação do INCRA e dou parcial provimento ao recurso de apelação do expropriado, para, modificando a sentença recorrida, condenar o INCRA ao pagamento da indenização, pela desapropriação do imóvel "Buriti do Padre", no valor de R$122.569,01 (cento e vinte e dois mil quinhentos e sessenta e nove reais e um centavo), sendo R$96.610,33 (noventa e seis mil seiscentos e dez reais e trinta e três centavos), atribuído para a terra nua e R$25.958,68 (vinte e cinco mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), pelas acessões.

São devidos, ainda, juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da imissão na posse; juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, conforme regras do art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/41 e do art. 100 da CF; e correção monetária a partir do laudo pericial, tudo nos temos dos respectivos itens acima tratados.

Inversamente, os honorários advocatícios devem ser pagos pelo expropriante, no percentual de 5% (cinco por cento) da diferença entre a oferta e a condenação.

É o voto.

� Lei Complementar nº 76, de 06/07/1993, art. 12, § 2º.


� A inovação, na realidade, ocorreu pela MP nº 1.577, de 11/06/1997, não convertida em lei, mas reeditada sucessivamente, até a MP nº 2.183 – 56, de 24/08/2001. 


� Dispõe a Lei 9.868, de 10.11.1999, que “A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeitos ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa.” (art. 11, § 1º).


� STJ – 1ª Turma, Recurso Especial 936.028 – Ministra Denise Arruda – DJ 29/11/2007.


� AC 0001480-04.2008.4.01.3804/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, Quarta Turma, e-DJF1 p.1206 de 03/12/2015; AC 0000041-04.1992.4.01.3000 / AC, Rel. Des. Federal I'talo Fioravanti Sabo Mendes, Rel.Conv. Juíza Federal Rosimayre Gonçalves De Carvalho (Conv.), Quarta Turma, e-DJF1 p.5940 de 06/11/2015; AC 0007450-21.1999.4.01.3700 / MA, Rel. Des. Federal Olindo Menezes, Quarta Turma, e-DJF1 p.690 de 10/12/2014.
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